INDICAÇÃO Nº 
1854
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando estabelecer um serviço de recepção aos turistas de cruzeiros marítimos que chegam pelo Porto de Santos.

JUSTIFICATIVA

O Porto de Santos é, desde o século XVII, o portal de entrada para São Paulo, antes em virtude da exploração dos recursos naturais, depois pelo comércio e investimentos e hoje, além dos negócios, pelo turismo.

É de fundamental importância que os turistas de cruzeiros marítimos tenham na chegada ao Estado de São Paulo uma recepção condigna através de ações dirigidas para promover a oferta turística do Estado e, em especial, dos municípios da Região Metropolitana da Baixada Santista, por meio de ações de marketing e distribuição de material promocional das cidades e dos eventos previstos em calendário previamente estabelecido. Essa necessidade também foi ressaltada na última audiência pública sobre a Lei Orçamentária Anual promovida pelo Governo do Estado de São Paulo em Santos, no dia 14 de setembro passado, por alguns dos presentes.

Sendo assim, tratando-se de pedido da população da Baixada Santista, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação da comunidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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